
Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador 1~lli()da Gama

INDICAÇAo CMC-c2.55 /2018

Exmo Sr.
.JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
P/'cfeito Municipal dc Congonhas

o Vereador signatúrio. na forma f(?gimental. vem indicar a VExa. a instalaçi.1o de placa
de "Proihido Es/acioJllI/'" na Rua Prefeito Moaeir Barbosa. em frente ao 'Trailler do Veio".
no bairro Lucas Monteiro.

,JUSTIFICATIVA

o local indicado lica na esquina com a Av. Minas Gerais (principal logradouro do bairro I)oln
Oscar) e deli'onte ao mencionado "trailler" há um ponto de ônibus. conforme Il)!()s anexas. OcorrL'
que os veiculas estacionados no inicio da Rua Prefeito Moacir Barbosa. em frcnte ao "Trailler do
Veio", atrapalham sobremaneira a manobra dos ônibus que por ali transitam e precisam.
necessariamente. acessar a Av. Minas Gerais. 'IiJis veiculas impedem que os ônibus "abram a cUl'la"
para alcançarclll a mellcionada an~nida l' ohriga os \'l;,Íl:ulos que \'0111L'1llsl'Il1ilio oposto (s•...ntiLio :\\.
Minas Gerais para Rua Pref. Moaeir Barbosa). caso haja ônibus no ponto _ o quc' aeonlc'Cc'
Ji'equentcmente - a pararem na Av. Minas Gerais enquanto aguardam a COI1\'crS<lO do n:iClIlo maiur
ou até mesmo a engatarem marcha á ré. o que inevitavelmente tumultua o tninsito da awnida c' gc'ra
considerável transtorno aos motoristas. além do iminente risco de acidentes,

Vale lembrar. inclusi\'e. que exatamentL' no local em questào jú hou\e abalroamento L'I1lrL'
ônibus e carros pequenos. tanto estacionados quanto em mO\'imento.

Sendo assim. requer o compareeimento in loco de representante( s) d" L'quipe dL' tr,insito 11:lra
wrilicar a pertinência da solieitaçào bem como a distância que referida placa de "pn>ibido
estacionar" deve abranger.

Desde já este gabinete se dispõe a designar um sel'l'idor para acompanhar tal \'isita.

Câmara Municipal de Congonhas. 15 de outubro de 201 X.

Marcos I{czcndc Amaro - Coruja
Vcreador
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